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Transporte irregular de passageiros aumentou na 
 pandemia, diz DER 

 

 

A tragédia de João Monlevade elevou o alerta para o transporte irregular de 

passageiros das rodovias que cortam o Brasil. 

Entrevista: Anderson Tavares – diretor de Operações Viárias do DER-MG 

Assista: https://www.youtube.com/watch?v=SMzfhi4qND8&feature=youtu.be  
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DECRETO NE Nº 508, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 Abre crédito suplementar no valor de R$49.139.180,92. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$49.139.180,92 (quarenta e nove milhões 

cento e trinta e nove mil cento e oitenta reais e noventa e dois centavos), indicado no Anexo, 

onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 

2020.  

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:  

I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; 

II – do convênio nº 505.4/2018, firmado em 10 de outubro de 2018 entre a Polícia Militar do 

Estado de Minas Gerais e a Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A CEASA MG, no valor 

de R$48.256,36 (quarenta e oito mil duzentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos); 

III – do convênio nº TAC nº 0027.92.002010-7, firmado em 4 de agosto de 2014 entre a Polícia 

Militar do Estado de Minas Gerais e o Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRÁS, no valor de 

R$1.415,50 (mil quatrocentos e quinze reais e cinquenta centavos);  

IV – do convênio nº 001/2017, firmado em 28 de dezembro de 2016 entre a Polícia Militar do 

Estado de Minas Gerais e o Departamento de Polícia Rodoviária Federal, no valor de 

R$4.263.000,00 (quatro milhões duzentos e sessenta e três mil reais);  

V – do convênio n° 895388/2019, firmado em 29 de dezembro de 2019 entre o Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 

valor de R$3.016.779,21 (três milhões dezesseis mil setecentos e setenta e nove reais e vinte e 

um centavos);  

VI – do saldo financeiro do convênio nº 813265/2014, firmado em 30 de dezembro de 2014 

entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 

valor de R$85.100,00 (oitenta e cinco mil e cem reais);  

VII – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação de 

Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – Fapemig, no valor de R$149.170,00 (cento e 

quarenta e nove mil cento e setenta reais); 

VIII – do convênio nº 10991/2020, firmado em 8 de julho de 2020 entre o Departamento de 

Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais e a Companhia de 

Desenvolvimento de Minas Gerais, no valor de R$1.941.928,00 (um milhão novecentos e 

quarenta e um mil novecentos e vinte e oito reais); 
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IX – do saldo financeiro de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação Centro de 

Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais, no valor de R$820.461,00 (oitocentos e 

vinte mil quatrocentos e sessenta e um reais). 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 15 de 

dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO ANEXO 

 (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 508, de 15 de dezembro de 2020) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 206) 

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º 

DESTE DECRETO: GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 

1071.06781047-4.382-0001-4490-0-10.1 759,07  

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-24.1 

9.351,04 1251.06181034-4.048-0001-4490-1-24.1 40.320,82 1251.06181034-4.057-0001-3390-

0-70.1 394.004,36 1251.06181034-4.057-0001-4490-0-70.1 300.000,00 1251.06181034-4.057-

0001-4490-0-73.1 4.263.000,00  

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.15451071-4.152-0001-3390-

1-10.1 63.673,23  

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-4.472-0001-

4490-0-24.1 4.805.000,00 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511.06181005-4.022-0001-3390-0-24.1 85.100,00 

1511.06422006-4.222-0001-4490-0-10.1 6.449.178,00  

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2071.28846705-7.004-

0001-3190-0-60.9 144.600,00 2071.28846705-7.004-0001-3191-0-60.9 4.570,00 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2121.09272003-4.004-0001-3390-0-49.1 800.000,00 2121.10302002-4.001-0001-3390-0-49.1 

28.058.200,00 2121.10302002-4.001-0001-3390-0-60.1 706.697,00  

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2301.26782081-4.227-0001-4490-0-10.3 252.158,40 2301.26782081-4.227-0001-4490-0-70.1 

1.941.928,00  

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS 2321.28846705-

7.009-0001-3391-0-60.1 820.641,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 49.139.180,92  

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 

2º DESTE DECRETO:  

GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 1071.06781047-4.382-

0001-3390-0-10.1 759,07  



POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-70.1 

394.004,36 1251.06181034-4.048-0001-4490-1-70.1 300.000,00  

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.15451071-4.152-0001-4490-

1-10.1 63.673,23  

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-4.472-0001-

3390-0-24.1 1.788.220,79  

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511.06181005-4.025-0001-3390-0-10.1 

6.449.178,00 

EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 1941.04122705-2.106-0001-4490-0-

10.3 252.158,40  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2121.09122705-2.018-0001-3390-0-49.1 876.152,00 2121.09272003-4.003-0001-3390-0-60.1 

474.156,00 2121.09272003-4.005-0001-3390-0-60.1 232.541,00 2121.10122705-2.017-0001-

3390-0-49.1 27.982.048,00  

TOTAL DA ANULAÇÃO 38.812.890,85 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Fernando Scharlack Marcato 

Expediente RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 038, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 

Designa membros para o Comitê Executivo de Integridade e Proteção de Dados. O Secretário de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade, no uso das atribuições conferidas pelo art. 93, §1º da 

Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando o Decreto Estadual nº 47.065, de 20 de 

outubro de 2016, o Decreto Estadual nº 47.185, de 12 de maio de 2017, e o art. 4º, inciso I da 

Resolução Seinfra nº 27, de 02 de setembro de 2020, Art. 1º - Designar os servidores abaixo 

relacionados para compor o Comitê Executivo de Integridade e Proteção de Dados, da Secretaria 

de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. I –Marconi Martins de Laia, Masp453687-6 II –Jeanne 

Di Carla Teodoro de Oliveira, Masp 1091394-5 Parágrafo único. O mandato dos membros 

designados será de 1 (um) ano, permitida a recondução. Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 

na data de sua publicação. Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020. Fernando S. Marcato 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

TORNA SEM EFEITO Torna sem efeito a publicação da retificação da Deliberação nº 252/2020 do 

Conselho de Transporte Coletivo Intermunicipal e Metropolitano – CT, publicada no dia 

12/12/2020, no Diário do executivo página 7. 

 
 
 
 
 
 



 
 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 1301001335/2017.  

Partes: SEINFRA e o Município de Catuji. Objeto: Prorrogação da vigência do convenio até 

29/01/2022. Assinatura: 14/12/2020. Processo SEI nº 1300.01.0000729/2019-39 1 cm -15 

1428574 - 1 Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº: 030/2020. Processo SEI nº: 2300.01.0092470/2020-29. O Diretor 

Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 

DER/MG, no uso de suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão 

Permanente de Licitação, HOMOLOGA a TOMADA DE PREÇOS para Elaboração de Projetos 

Executivos para Adequação à Acessibilidade e para a Implantação de Sistema de Prevenção, 

Segurança e Combate a Incêndio e Pânico (PSCIP) nos Prédios integrantes da Unidade 

Acadêmica de Carangola da UEMG - Universidade do Estado de Minas Gerais, no município de 

Caran- gola, adjudicando o objeto licitado à sociedade JOÃO RODRIGUES FRANCO-ME., CNPJ: 

25.156.878/0001-41, com o preço global de R$95.898,51 (noventa e cinco mil, oitocentos e 

noventa e oito reais e cinquenta e um centavos), referente a janeiro de 2020. A partir da publi- 

cação desta homologação, a empresa vencedora fica convocada a apresentar garantia 

contratual de 5% (cinco) por cento do valor do contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis  

ERRATA - EDITAL Nº 034/2020 PROCESSO SEI: 2300.01.0110802/2020-56 – Na publicação da 

homologação referente ao Edital supra, veiculada no dia 15/12/2020, pág. 36, onde se lê: 

referente a abril de 2019, leia-se: referente a abril de 2020.  

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº: 050/2020. Processo SEI nº: 2300.01.0167405/2020-10. O 

Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, 

às 09:00h (nove horas) do dia 20/01/2021, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, sala 

1009, nesta capital, CONCORRÊNCIA Contratação de empresa para a execução da obra de 

Construção da Cadeia Pública Masculina -388 vagas, no Município de Frutal, Estado de Minas 

Gerais, conforme edital e composições de custos unitários constantes do quadro de 

quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima citado e no site www.der.mg.gov. br, a 

partir do dia 17/12/2020. A entrega dos envelopes de proposta e documentação deverá ser 

realizada até às 17:00h (dezessete horas) do dia 19/01/2021 na forma prevista no Edital, no 

Serviço de Proto- colo e Arquivo – SPA do DER/MG. A visita técnica ao local das obras deverá ser 

realizada nos dias 05/01/2021 e 06/01/2021. Informações complementares poderão ser obtidas 

pelo telefone 3235-1272 ou pelo site acima mencionado.  

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS DE CONVÊNIOS Segundo Termo Aditivo ao Convênio DER-

30.017/20, celebrado entre o DER-MG e a Delta Sucroenergia S/A, com interveniência da SEIN- 

FRA. Objeto: alteração da Cláusula Quarta - Do Valor e da Dotação Orçamentária - do Convênio 

original. Assinatura: 14/12/2020. Processo SEI 1300.01.0001036/2020-89. 
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EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: o Departamento de Edificações e Estradas de Roda- 

gem do Estado de Minas Gerais. Contratada: ELECON ENGENHA- RIA CONSULTORIA E PROJETOS 

LTDA. Instrumento: Contrato DE-24.006/2020. Fundamento: Edital nº 031/2020. Objeto: 

Elaboração de Projetos Executivos para a Construção da Escola Estadual Alberto Delpino / Escola 

Estadual Desembargador Rodrigues Campos, no Município de Belo Horizonte, situada na 

Avenida Sinfrônio Brochado, nº 355 – Barreiro de Baixo – BH/MG. Valor: R$ 104.196,31 (cento e 

quatro mil, cento e noventa e seis reais e trinta e um centavos), com preços iniciais de 

Abril/2020. Dotações Orçamentárias: 12.361.106.4302.0001.449051.01 – fontes 10.1 e 21.1; e 

12.362.107.4309.0001.449051.01 - fontes 10.1 e 21.1, Processo nº: 2300.01.0111814/2020-86.  

Permitente: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Premissionário: Instituto Mineiro de AgropecuáriA - IMA. Instrumento: Termo de Aditamento 

39ªURG-01 ao Termo de Permissão de Uso PRC-25.026/15. Objeto: Prorroga-se o prazo de 

vigência do Termo de Permissão de Uso nº PRC-25.026/15 por mais 05 (cinco) anos, contados a 

partir de 28 de janeiro de 2021. Processo: 2300.01.0105456/2020-62.  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Catalunha Engenharia LTDA. Obra: Construção do Bloco de Alojamentos no Centro 

Socioeducativo de Uberaba. Município: Uberaba. Instrumento: Termo Aditivo DE-003 ao 

Contrato PRC-CCE-20.027/2018. Objeto: I- Adequação de Planilha. Processo SIGED: 

165707.2301.2018 

DELIBERAÇÃO Nº 252/2020 DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E 

METROPOLITANO - CT. Retifica-se a Deliberação publicada no dia 02/10/2020, onde se lê “Auto 

de Infração 168766” leia-se “Auto de Infração 168786” recorrente: Empresa Gontijo de 

Transportes Limitada, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 

 

 

 

 

 
 
 
 

 


